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1 INTRODUÇÃO 

Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, alterada 
pela Resolução CMN n° 4.392, de 19 de dezembro de 2014, pela Resolução CMN n° 4.604, de 19 de outubro de 
2017 e posteriormente pela Resolução CMN n° 4.695, de 27 de novembro de 2018 (doravante denominada 
simplesmente "Resolução CMN nº 3.922/2010"), o Comitê de Investimentos e a Diretoria Executiva do IPREJAN 
- Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas", apresenta sua Política de 
Investimentos para o exercício de 2022, devidamente analisada e aprovada por seu órgão superior de 
deliberação. 

A elaboração da Política de Investimentos representa uma formalidade legal que fundamenta e norteia todos os 
processos de tomada de decisões relativo aos investimentos do Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, 
empregada como instrumento necessário para garantir a consistência da gestão dos recursos em busca do 
equilíbrio econômico e financeiro. 

Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos estão centrados em critérios técnicos 
de grande relevância. Ressalta-se que o principal a ser observado, para que se trabalhe com parâmetros sólidos, 
é aquele referente à análise do fluxo de caixa atuarial, ou seja, o equilíbrio entre ativo e passivo, levando-se em 
consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo 
atuaria!. 
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2 OBJETIVO 

A Política de Investimentos do IPREJAN -Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" 
tem como objetivo estabelecer as diretrizes das aplicações dos recursos garantidores dos pagamentos dos 
segurados e beneficiá rios do regime, visando atingir a meta de rentabilidade, definida a partir do cálculo feito na 
apuração do valor esperado da rentabilidade futura da carteira de investimentos e assim, garantir a manutenção 
do seu equilíbrio econômico, financeiro e atuarial, tendo sempre presentes os princípios da boa governança, da 
segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e 
transparência. 

A Política de Investimentos tem ainda, como objetivo específico, zelar pela eficiência na condução dos processos 
internos relativos às aplicações e gestão dos recursos, buscando alocar os investimentos em instituições que 
possuam as seguintes características: padrão ético de conduta, solidez patrimonial, histórico e experiência positiva, 
com reputação considerada ilibada no exercício da atividade de administração e gestão de grandes volumes de 
recursos e em ativos com adequada relação risco X retorno. 

Para cumprimento do objetivo específico e considerando as perspectivas do cenário econômico, a Política de 
Investimentos estabelecerá o plano de contingência, os parâmetros, as metodologias, os critérios, as modalidades 
e os limites legais e operacionais, buscando a mais adequada alocação dos ativos, à vista do perfil do passivo no 
curto, médio e longo prazo, atendendo no mínimo aos requisitos da Resolução CMN nº 3.922/2010. 

Os responsáveis pela gestão do IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas 
Boas" têm como uma das principais objetividades a contínua busca pela ciência do conhecimento técnico, 
exercendo suas atividades com boa fé, legalidade e diligência; zelando por elevados padrões éticos, adotando as 
boas práticas de gestão previdenciária no âmbito do Pró-Gestão, que visem garantir o cumprimento de suas 
obrigações. 

Entende-se por responsáveis pela gestão dos recursos do IPREJAN -Instituto de Previdência Municipal de Jandira 
"Onício de Brito Vilas Boas", as pessoas que participam do processo de análise, de assessoramento e decisório 
sobre a aplicação dos recursos, bem como os participantes do mercado de título e valores mobiliários no que se 
refere à distribuição, intermediação e administração dos ativos. 

A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento 
e decisório sobre as aplicações dos recursos, foram definidos e estão disponíveis nos documentos de controle 
interno do IPREJAN -Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas", instituídos como 
REGRAS, PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS. 
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3 PE:RFll DE INVESTIDOR 

Trata-se de análise de Perfil do IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas 
Boas", no âmbito de classificação de investidor, considerando as variáveis: 

Patrimônio Líquido sob gestão (R$) 

PERFIL DE INVESTIDOR 

R$ 351.480.956,75 

Certificado de Regularidade Previdenciário - CRP 

Comitê de Investimentos 

Adesão ao Pró-Gestão 

Nível de Aderência ao Pró-Gestão 

Vencimento da Certificação 

Categoria de Investidor 

17/04/2022 

Portaria nº 053 de 01 de junho de 2021 

10 de março de 2021 

Não aderente 

Não se aplica 

Investidor Comum 

Segundo o disposto na Instrução CVM na 554/2014 e Portaria MPS na 300 de 03 de julho de 2015 e alterações, 
fica definido que os Regimes Próprios de Previdência Social classificados como Investidores Qualificados deverão 
apresentar cumulativamente: 

a) Certificado de Regularidade Previdenciário - CRP vigente na data da realização de cada aplicação 
exclusiva para tal categoria de investidor; 

b) Possua recursos aplicados comprovados por Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos 
- DAIR o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

c) Comprove o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos e 

d) Tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão. 

Na classificação como Investidor Profissional, fica o RPPS condicionado as mesmas condições cumulativas, sendo 
o item "d" como: "tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão e obtido a certificação 
institucional no 40 nível de aderência, ou seja, Nível IV de adesão". 

o IPREJAN -Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas", no momento da elaboração 
e aprovação da Política de Investimentos para o exercício de 2022 está classificado como Investidor Comum. 

4 ESTRUTURA DE GESTÃO 

De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN nº 3.922/2010, a aplicação dos investimentos será 
realizada por gestão própria, terceirizada ou mista. 

Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das aplicações dos recursos do IPREJAN - Instituto de 
Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" será própria. 

l 
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4.1 GESTÃO PRÓPRIA 

A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos recursos ficará sob a responsabilidade do IPREJAN - 
Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" e os agentes envolvidos diretamente no 
processo de Investimentos. 

A gestão contará com profissionais qualificados e certificados por entidade de certificação reconhecida pelo 
Ministério da Fazenda, Secretária de Previdência, conforme exigência da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto 
de 2011. 

Com um Comitê de Investimentos que exercerá função de executor no processo de cumprimento da Política de 
Investimentos e outras diretrizes legais a ele atribuído, conjuntamente com a Diretoria Executiva, tendo assim, 
suas ações deliberadas e fiscalizadas por conselhos competentes. 

o IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" tem ainda a prerrogativa 
da contratação de empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os critérios estabelecidos na 
Resolução CMN nº 3.922/2010, Portaria n° 519/2011 e Instrução CVM n° 592/2017, para a prestação dos serviços 
de orientação, recomendação e aconselhamento, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja 
adoção e implementação são únicas e exclusivas do IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira 
"Onício de Brito Vilas Boas". 

Além disso, o IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" conta com o 
Manual de Investimentos, um instrumento elaborado pelos membros do Comitê e aprovado pelo Conselho 
Deliberativo que constam os procedimentos necessários para a gestão, decisão e controle de investimentos, bem 
como, os processos e formulários adequados para a execução dos investimentos. 

4.2 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

Compete ao Comitê de Investimentos a formulação e execução da Política de Investimento juntamente com a 
Diretoria Executiva e Gestor dos Recursos, que devem submetê-Ia para aprovação do Conselho Deliberativo e 
fiscalização do Conselho Fiscal, órgãos competentes do IPREJAN -Instituto de Previdência Municipal de Jandira 
"Onício de Brito Vilas Boas". 

Essa estrutura garante a demonstração da Segregação de Atividades adotadas pelos órgãos de execução, estando 
em linha com as práticas de mercado para uma boa governança previdenciária. 

Em casos de Conflitos de Interesse entre os membros do Comitê de Investimentos, Diretoria Executiva e 
Conselhos, a participação do conflitante com voto de deliberação será impedida e/ou anulada e devidamente 
documentada via Ata de Reunião. 

Não fica excluída a possibilidade da Consultoria de Valores Mobiliários fornecer "minuta" de Política de 
Investimentos para apreciação do Comitê de Investimentos e Diretoria Executiva. 

l 
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5 META DE RENTABILIDADE 

A Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018, que estabelece as Normas Aplicáveis às Avaliações Atuariais 
dos Regimes Próprio de Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas Avaliações 
Atuariais seja o menor percentual dentre o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos 
garantidores do RPPS e a taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo da Taxa de Juros Média seja o 
mais próximo à duração do passivo do RPPS. 

Também chamada de meta atuarial, é a taxa de desconto utilizada no cálculo atuarial para trazer a valor presente, 
todos os compromissos do plano de benefícios para com seus beneficiários na linha do tempo, determinando 
assim o quanto de patrimônio o Regime Próprio de Previdência Social deverá possuir hoje para manter o equilíbrio 
atuarial. 

Esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os investimentos sejam remunerados, no mínimo, por uma 
taxa igualou maior. Do contrário, ou seja, se a taxa que remunera os investimentos passe a ser inferior a taxa 
utilizada no cálculo atuarial, o plano de benefício se tornará insolvente, comprometendo o pagamento das 
aposentadorias e pensões em algum momento no futuro. 

Considerando a exposição da carteira e seus investimentos e as projeções dos indicadores de desempenho dos 
retornos sobre esses mesmos investimentos; o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos 
ativos garantidores do RPPS, conhecida como META DE RENTABILIDADE é de IPCA + 5,04%. 

Ainda assim, o IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onicio de Brito Vilas Boas" no exercício 
de sua execução, através de estudos técnicos, promoverá o acompanhamento das duas taxas, meta de 
rentabilidade e taxa de atuarial de juros para que seja evidenciado, no longo prazo, qual proporcionava a melhor 
situação financeiro atuarial para o plano de benefícios previdenciários. 
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6 ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS 

Na aplicação dos recursos, os responsáveis pela gestão do RPPS devem observar os limites estabelecidos por esta 
Política de Investimentos e pela Resolução CMN nº 3.922/2010. 

A estratégia de alocação para os próximos cinco anos, leva em consideração não somente o cenano 
macroeconômico como também as especificidades da estratégia definida pelo resultado da análise do fluxo de 
caixa atuarial e as projeções futuras de déficit e/ou superávit. 

./ 
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Alocação Estratégica para o exercício de 2022 e para os próximos cinco anos 
Carteira Carteira Estratégia de Alocação - 

Estratégia de Alocação - Limite - 2022 próximos 5 anos 

Artigos - Renda Fixa Resolução % $ % 
Inferior Alvo Superior Inferior Superior 

% % % % % 
Artigo 72, Inciso I, Alínea' a ' 100,00% 139.204.047,63 39,61% 30,00% 35,00% 70,00% 30,00% 50,00% 

Artigo 72, Inciso I, Alínea' b ' 100,00% 72.375.703,07 20,59% 5,00% 10,00% 60,00% 5,00% 60,00% 

Artigo 72, Inciso I, Alínea' c ' 100,00% O 0,00% 0,00% 0,50% 20,00% 0,00% 20,00% 

Artigo 72, Inciso 111, Alínea' a ' 60,00% 1.335.272,15 0,38% 0,00% 0,50% 20,00% 0,00% 20,00% 

Artigo 72, Inciso IV, Alínea' a ' 40,00% 33.447.012,43 9,52% 5,00% 15,00% 40,00% 5,00% 40,00% 

Artigo 72, Inciso IV, Alínea' b ' 40,00% O 0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 0,00% 20,00% 

Artigo 72, Inciso V, Alínea' b ' 20,00% O 0,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 

Artigo 72, Inciso VI, Alínea' a ' 15,00% O 0,00% 0,00% 0,50% 5,00% 0,00% 5,00% 

Artigo 72, Inciso VII, Alínea' a ' 5,00% 1.582.317,12 0,45% 0,00% 0,50% 5,00% 0,00% 5,00% 

Artigo 72, Inciso VII, Alínea' b ' 5,00% 8.088.959,89 2,30% 2,00% 4,00% 5,00% 0,00% 5,00% 

Artigo 72, Inciso VII, Alínea' c' 5,00% O 0,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 

Total Renda Fixa 100,00% 256.033.312,29 72,85% 42,00% 66,00% 255,00% 42,00% 235,00% 

Carteira Carteira Estratégia de Alocação - 
Estratégia de Alocação - Limite - 2022 próximos 5 anos 

Artigos - Renda Variável Resolução % $ % 
Inferior Alvo Superior Inferior Superior 

% % % % % 
Artigo 82, Inciso I, Alínea' a ' 30,00% 21.628.117,47 6,15% 1,00% 5,00% 20,00% 5,00% 20,00% 

Artigo 82, Inciso 11, Alínea' a ' 20,00% 59.861.068,26 17,03% 2,00% 10,00% 20,00% 5,00% 20,00% 

Artigo 82, Inciso 11, Alínea' b' 20,00% O 0,00% 0,00% 2,00% 20,00% 0,00% 20,00% 

Artigo 82, Inciso 111 10,00% 13.958.458,73 3,97% 3,00% 7,00% 10,00% 2,00% 10,00% 

Artigo 82, Inciso IV, Alínea' a ' 5,00% O 0,00% 0,00% 0,00% 2,50% 0,00% 2,50% 

Artigo 82, Inciso IV, Alínea' b ' 5,00% O 0,00% 0,00% 0,00% 2,50% 0,00% 5,00% 

Total Renda Variável 30,00% 95.447.644,46 27,15% 6,00% 24,00% 75,00% 6,00% 77,50% 

Carteira Carteira Estratégia de Alocação - 
Estratégia de Alocação - Limite - 2022 próximos 5 anos 

Artigos Exterior Resolução % $ % 
Inferior Alvo Superior Inferior Superior 

% % % % % 
Artigo 92 - A, I nciso I 10,00% O 0,00% 0,00% 1,00% 5,00% 0,00% 2,00% 

Artigo 92 - A, Inciso 11 10,00% O 0,00% 0,00% 3,00% 10,00% 0,00% 10,00% 

Artigo 92 - A, Inciso III 10,00% O 0,00% 0,00% 6,00% 10,00% 0,00% 10,00% 

Total Exterior 10,00% O 0,00% 0,00% 10,00% 25,00% 0,00% 25,00% 

TOTAL 140,00% 351.480.956,75 100,00% 48,00% 100,00% 335,00% 48,00% 337,50% 

o IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" considera os limites 
apresentados no resultado do estudo técnico elaborado através das reservas técnicas atuariais (ativos) e as 
reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial o que pode exigir maior flexibilidade nos níveis 
de liquidez da carteira. Foram observados, também, a compatibilidade dos ativos investidos com os prazo e taxas 
das obrigações presentes e futuras do regime. 

) 
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6.1 CONTA PADRÃO 

A Divisão Técnica Financeira do IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas 
Boas", assim que recebidos os recursos financeiros das contribuições previdenciárias repassados pelos entes 
empregadores para o regime próprio, deverá alocá-los em conta com liquidez diária e saldo para cotas com prazo 
de resgate 0+0, ficando designada, para o exercício correspondente à presente Política de Investimentos, a conta 
BB RF Perfil Previdenciário, junto ao Banco do Brasil, na qual estes recursos ficarão rentabilizando até a 
deliberação do Comitê de Investimentos e aprovação do Conselho Administrativo, que deverá ocorrer nas 
respectivas reuniões imediatamente subsequentes. Tal medida é considerada como autorização prévia dos 
referidos órgãos para os efeitos legais, evitando-se que os recursos permaneçam não capitalizados no interregno 
entre o recebimento e a deliberação do respectivo investimento. 

6.2 SEGMENTO DE RENDA FIXA 

Obedecendo os limites permitidos no segmento de renda fixa pela Resolução CMN n° 3922/2010, o IPREJAN - 
Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" propõe-se adotar o limite de máximo de 
94,00% dos investimentos. 

A negociação de títulos e valores mobiliários no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) 
obedecerá ao disposto, Art. 7º, inciso I, alínea "a" da Resolução CMN n° 3.922/2010, e deverão ser 
comercializados através de plataforma eletrônica e registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELlC), não sendo permitidas compras de títulos com pagamento de cupom com taxa inferior à meta de 
rentabilidade. 

Poderão ser adquiridos Títulos Públicos Federais contabilizados pelos respectivos custos de aquisição acrescidos 
dos rendimentos auferidos, desde que se cumpra cumulativamente as devidas exigências da Portaria MF n° 577, 
de 27 de dezembro de 2017 sendo elas: 

a) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras do RPPS; 

b) sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles adquiridos com o 
propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição; 

c) seja comprovada a intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-Ios em carteira até o vencimento; 

o) sejam atendidas as normas de atuá ria e de contabilidade aplicáveis aos RPPS, inclusive no que se refere 
à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos títulos adquiridos, ao impacto nos 
resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de alteração da forma de precificação dos 
títulos de emissão do Tesouro Nacional. 

6.3 SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL E INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 

Em relação ao segmento de renda variável, cuja limitação legal estabelece que os recursos alocados nos 
investimentos, cumulativamente, não deverão exceder a 30% (trinta por cento) da totalidade dos recursos em 
moeda corrente, o IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" propõe 
adotar o limite máximo de 30,00% da totalidade dos investimentos. 

j 
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São considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN n° 3922/2010, os fundos de 
investimento classificados como multimercado, os fundos de investimento em participações - FIPs e os fundos de 
investimento classificados como "Ações - Mercado de Acesso". 

6.4 SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 

No segmento classificado como "investimento no exterior", cuja limitação legal estabelece que os recursos 
alocados nos investimentos, cumulativamente, não deverão exceder a 10% (dez por cento) da totalidade dos 
recursos em moeda corrente e, portanto, o IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de 
Brito Vilas Boas" adotará como limite máximo de 10,00% da totalidade dos investimentos. 

Deverão ser considerados apenas os fundos de investimentos constituídos no exterior que possuam histórico de 
12 (doze) meses, que seus gestores estejam em atividade há mais de 5 (cinco) anos e administrem o montante 
de recursos de terceiros equivalente a US$ 5 bilhões de dólares na data do aporte. 

6.5 LIMITES GERAIS 

No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos do IPREJAN - Instituto de Previdência 
Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas", em atendimento aos limites aqui estabelecidos e da Resolução 
CMN n° 3.922/2010, serão consolidadas as posições das aplicações dos recursos realizados direta e indiretamente 
por meio de fundos de investimentos e fundos de investimentos em cotas de fundos de investimentos. 

Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou coobrigação de uma 
mesma pessoa jurídica serão os mesmos dispostos na Resolução CMN nº 3.922/2010. 

No que tange ao limite geral de exposição por fundos de investimentos e em cotas de fundos de investimentos, 
fica o IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" limitado a 20% de 
exposição, com exceção dada aos fundos de investimentos enquadrados no Art. 7º, inciso "b" da Resolução CMN 
nº 3.922/2010. 

A exposição do total das aplicações dos recursos do IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira 
"Onício de Brito Vilas Boas" no patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento limitar-se-ão em 15% 
(quinze por cento). Para os fundos de investimentos classificados como FIDC - Fundos de Investimentos em 
Direitos Creditórios, Crédito Privado, FI de Infraestrutura, Multimercado, FIP - Fundo de Investimento em 
Participações, FII- Fundo de Investimento Imobiliário e Fundos de Investimento em Ações - Mercado de Acesso, 
a exposição no patrimônio líquido de em um mesmo fundo de investimento limitar-se-ão à 5% (cinco por cento). 

Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, os limites definidos nesta Política de Investimentos serão 
elevados gradativamente de acordo com o nível conquistado em consonância com o disposto no art. 7º, parágrafo 
10º e art. 8º, parágrafo 9º da Resolução CMN nº 3.922/2010. 

Em eventual desenquadramento dos limites aqui definidos, o Comitê de Investimentos juntamente com o Gestor 
dos Recursos, deverão se ater as Políticas de Contingência definidas nesta Política de Investimentos. 

;);. 
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6.6 ENQUADRAMENTO 

o IPREJAN -Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" considera todos os limites 
estipulados na Resolução CMN n° 3.922/2010 e, como entendimento complementar a Seção 111, Subseção V dos 
Enquadramentos, destacamos: 

a) Os investimentos que, em decorrência de alterações de novas exigências estipuladas pela Resolução CMN 
n° 3.922/2010, ou a qualquer outra que venha substituí-Ia, passarem a estar em desacordo com o 
estabelecido, o IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" 
poderão mantê-Ias em carteira por até 180 (cento e oitenta) dias; 

b) Poderão ainda ser mantidas em carteira de investimentos os fundos de investimentos ilíquidos, até a 
respectiva data de vencimento, as aplicações que apresentaram prazos de resgate, carência ou para 
conversão de cotas, sendo considerado infringências aportes adicionais. 

Serão entendidos como desenquadramento passivo, os limites excedidos decorrentes de valorização e 
desvalorização dos ativos ou qualquer tipo de desenquadramento que não tenha sido resultado de ação direta 
do IPREJAN -Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas". 

Só serão considerados os fundos de investimento que tem por prestador de serviços de gestão e/ou 
administrador de carteira que atendem cumulativamente as condições: 

a) O administrador OU o gestor dos recursos seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos; 

b) O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos sob sua administração 
oriundos de RPPS e 

c) O gesto r e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento e 
que seja considerado pelos responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS como de boa qualidade de 
gestão e ambiente de controle de investimento. 

Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados apenas quando da aplicação dos recursos, 
podendo os fundos de investimentos não enquadrados nos termos acima, permanecer na carteira de 
investimentos do IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" até seu 
respectivo resgate ou vencimento, não sendo permitido novas aplicações. 

Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, não serão considerados desenquadramentos os limites aqui 
definidos, tendo o IPREJAN - Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" prazo de 
60 (sessenta) dias para revisão e adequação da sua Política de Investimentos em atendimento aos novos limites. 

6.7 VEDAÇÕES 

O Comitê de Investimento do IPREJAN -Instituto de Previdência Municipal de Jandira "Onício de Brito Vilas Boas" 
deverá seguir as vedações estabelecidas pela Resolução CMN n° 3.922/2010, ficando adicionalmente vedada a 
aquisição de: 

1. Operações compromissadas; 
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2. Depósitos em Poupança; 

3. Aquisição de qualquer ativo final, emitido por Instituições Financeiras com alto risco de crédito. 
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7 CENÁRIO ECONÔMICO 

PANORAMA ECONÔMICO SETEMBRO 

RESUMO GERAL 

NACIONAL 

Mês de alta volatilidade no cenário econômico marcada por uma queda de 6,57% no fechamento mensal do 
Ibovespa, pior mês desde março de 2020, marcado pelo início da pandemia. 

Foi aprovado na Câmara dos Deputados o texto que altera as regras do Imposto de Renda, tanto para pessoas 
físicas quanto para empresas. Segundo o relator Celso Sabino, apesar da redução de impostos, não haverá queda 
na arrecadação dos estados e municípios, pois há outros mecanismos de compensação previsto no próprio 
projeto. 

No texto aprovado há previsão de corte de 7% na alíquota do Imposto de Renda para empresas, caindo de 15% 
para 8%. Além da tributação no mercado financeiro que passará a ter uma taxa de 20% sobre lucros e dividendos. 
Para pessoas físicas a reforma do Imposto de Renda atualizará a tabela atual, sendo assim, para trabalhadores 
que recebem até R$ 2.5 mil mensal seria isento de contribuição. O texto da reforma segue para apreciação do 
Senado, fato que deixa os investidores atentos quanto ao desenrolar deste tema. 

O Produto Interno Bruto do segundo trimestre de 2021 teve uma leve variação negativa em 0,1% em comparação 
com o primeiro trimestre do ano. Em contrapartida, comparando a igual período do ano anterior, o PIB teve 
crescimento de 12,4% no segundo trimestre de 2021. 

A semana mais curta devido ao feriado aqui no Brasil e nos Estados Unidos teve um desfecho negativo. O Ibovespa 
recuou 0,97% na semana do dia 06 a 10 de setembro, devido principalmente ao Ato pró governo que aconteceu 
no feriado de 07 de setembro. 

Esse acontecimento gerou bastante volatilidade nos mercados, deixando claro o atrito entre os poderes, 
ocasionando o recuo da bolsa e o avanço do dólar, mesmo que ao final da semana, com o diálogo restabelecido, 
o principal índice acionário brasileiro devolveu parte da perda acumulada na semana. 

Com isso, com a crise institucional no front político, tivemos uma desvalorização bem significativa do real na 
semana, aliado a isso, os dados de inflação divulgados pelo IBGE, colocaram o mês de agosto em alta de 0,9%, 
contribuindo para uma pressão adicional no Banco Central, com a abertura dos juros futuro. 

No ano, o IPCA chegou a 5,67% e a 9,7% em 12 meses, contribuindo para entendimento de que a taxa Selic, deve 
ser ajustada para cima nos próximos períodos, tendo em vista, também, a crise hídrica, tema que segue tendo 
um papel importante para a elevação dos preços. 

Durante o mês, na quinta-feira (16), foi anunciado pelo governo o aumento temporário do Imposto sobre 
Operações Financeiras (IOF), essa medida começa a valer a partir do dia 20 de setembro e a tendência é que 
permaneça até o final do ano, a intenção do governo é levantar recursos para financiar o Auxílio Brasil (versão 
nova do Bolsa Família). 

Em relação a super quarta, por aqui, o Banco Central, através do COPOM (comitê de política monetária) anunciou 
a elevação da taxa básica de juros em um ponto percentual, colocando a Selic no patamar de 6,25%, de olho na 
inflação que segue bastante persistente. 

Nos Estados Unidos, o FED, através do FOMC, manteve a taxa de juros inalterada por lá, mantendo a sua política 
econômica estável, e se pronunciou em relação ao Tapering, conhecido como o suporte à atividade econômica 
por lá, chegando a declarar a redUjO gradativa do estimulo mensal, que hoje gira em torno de U $ 120 bilhões_A- 
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Ao final do mês, foi divulgada a ata do Copom, que informa a persistência das pressões inflacionárias sobre os 
componentes voláteis como alimentos, combustíveis e a energia elétrica. Na ata é reafirmada a intenção do 
comitê de repetir a elevação da taxa de juros em 1% na reunião de outubro. 

INTERNACIONAL 

Nos Estados Unidos houve a divulgação dos dados de emprego registrando 235 mil empregos não agrícolas em 
agosto, que obteve um resultado abaixo do esperado e dos dados do último mês, trazendo especulação no 
mercado quanto a retirada das medidas de estímulos monetários do Federal Reserve (FED). 

A criação de vagas do setor de trabalho, virem aquém do esperado, e o salário-mínimo real, surpresa do mês, 
veio animando os investidores. 

Esses pontos citados, contribuem para que o FED (Banco Central Americano) se mantenha cauteloso em relação 
a normalização da política monetária. 

Ainda por lá, os temores em relação a variante Delta e a escassez de matéria prima, tem dificultado a recuperação 
econômica no curto prazo. 

Ainda segue no radar a preocupação quanto ao quadro fiscal da incorporadora chinesa Evergrande e a crise 
energética da China e seu reflexo na atividade econômica. Já nos Estados Unidos, o principal ponto de atenção 
continua sendo a redução dos estímulos monetários. 

o CPI dos Estados Unidos subiu 0,3% sendo abaixo do esperado em agosto, consigo é destacado o ritmo de 
desaceleração, em contrapartida os investidores não consideram mudança quanto a expectativa do FED, que 
deve anunciar a redução dos estímulos ainda esse ano. 

Na China também houve a divulgação dos dados de produção industrial da China, que subiu 5,3% em agosto. O 
dado ficou abaixo do esperado pelos analistas que esperava alta de 5,6%, destacando a desaceleração do período. 

Em ambos os casos, Estados Unidos e China, a visão dos investidores é de que a queda no ritmo das economias 
em se dado devido a disseminação da variante Delta e consequente fechamento do mercado. 

MERCADO DE RENDA FIXA E VARIÁVEL (INTERNACIONAL) 

No mercado internacional de renda fixa, a volatilidade nos preços manteve-se alta mesmo com o FED prometendo 
manter o juro próximo de zero, e anunciar que assim deverá permanecer por um tempo suficientemente 
prolongado enquanto a economia doméstica não se consolidar no terreno do crescimento. 

Outro ponto é o sentimento de que o Tapering vem por aí, já que Powell reiterou em suas falas que FED está 
perto de alcançar critérios para iniciar redução de estímulos. 

O que preocupa ainda é a aceleração da inflação, sendo refletida na alta das Treasuries, em resposta as 
expectativas dos investidores de que a inflação se desequilibre e se torne uma ameaça direta para a economia 
americana. 

No mês, se tratando de renda variável, o DAX avançou 1,32%, Dow Jones 4,06%, EURO Stoxx 50 2,49%, Nasdaq 
avançou 2,59%, Nikkei 255 recuou (3,06%) e S&P500 3,03%. 

ATIVIDADE, EMPREGO E RENDA (NACIONAL) 
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A taxa de desemprego divulgada em setembro de 13,7%, apresentou uma melhora em relação a taxa divulgada 
em meses anteriores, porém ainda atinge 14,1 milhões de brasileiros, de acordo com o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

Segundo o IBGE, o recuo na taxa de desemprego foi influenciado, principalmente, pelo aumento no número de 
pessoas ocupadas, que cresceu em 3,1 milhões em relação à última pesquisa divulgada. Essa alta no número de 
pessoas ocupadas se deve ao trabalho informal, que chegou a 36,3 milhões de pessoas e uma taxa de 40,8%. 

Trabalho por conta própria puxa alta da ocupação em um 
ano 

u r de ocupados, por posição na ocupaç o 
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A Secretaria de Política Econômica (SPE) do Ministério da Economia manteve a previsão de crescimento do 
Produto Interno Bruto (PIB) em 5,3% para 2021 e em 2,5% para 2022. As projeções se basearam na recuperação 
causada pela pandemia, taxa de poupança mais elevada, reformas econômicas, retomada do setor de serviços e 
do mercado de trabalho informal. 

A expectativa do Ministério da Economia para o ano de 2022, era de que o salário subiria cerca de R$69,OO 
passando para R$1.169,OO. Contudo, o ano não chegou ao fim e a inflação não desacelerou e continua crescendo. 

Dessa maneira o valor terá de ser revisto. Presentemente, a expectativa é de que o reajuste leve a remuneração 
mínima para a faixa de R$1.192,OO. 

SETOR PÚBLICO 

A balança comercial de setembro de 2021, apresentou um superávit de US$ 4,322 bilhões segundo dados 
divulgados pelo Ministério da Economia. 

De janeiro a setembro, o superávit acumulado já soma US$ 56,433 bilhões. O valor é recorde da série histórica, 
iniciada em 1989, para o período dos nove primeiros meses do ano. 

Com o fim do terceiro trimestre do ano, o Ministério da Economia revisou a projeção de superávit da balança 

co;::" US$ 70,9 bilhões em 2021; A 
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Se confirmado, o valor será 40,7% maior que o resultado positivo observado em 2020, de US$ 50,9 bilhões. A 
projeção divulgada, é inferior à estimativa de julho. 

A queda na projeção se deve principalmente, porque houve uma desaceleração nos preços dos produtos 
exportados pelo Brasil e aumento na demanda por combustíveis importados de fora do país. 

INFLAÇÃO 

O índice oficial de inflação do país (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA), acelerou 1,16% em 
setembro, sendo a maior taxa para o mês de setembro desde 1964, quando o Plano Real foi iniciado. 

Assim sendo, o IPCA acumula alta de 6,90% em 2021, já nos últimos 12 meses, a taxa anual atingiu os dois dígitos 
pela primeira vez em mais de 5 anos, somando 10,25%. 

No mês de setembro, a energia elétrica sofreu aumento de 6,47%, além do preço do botijão de gás que aumentou 
em 3,91%, somando 16 altas consecutivas. Os preços dos combustíveis também foram elevados, tendo variação 
de 2,43%, a gasolina teve acréscimo de 2,32% e o etanol de 3,79%. 

IPCA - Inflação oficial mês a mês 
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o índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acelerou 1,20% em setembro, sendo a maior alta para o mês 
de setembro desde 1994. Com isso, o índice acumula alta de 7,21% no ano de 2021 e 10,78% no período de 12 
meses. 
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INPC -Inflação mês a mês 
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CÂMBIO E SETOR EXTERNO 

Em setembro, o dólar fechou com alta de 0,29% e com acumulado de 4,98% no ano de 2021. A expectativa de 
que o FED (Banco Central norte-americano) comece a remover os estímulos monetários ofertados desde o início 
da pandemia continuou a derrubar as bolsas. 

A desvalorização do real pode ser explicada pela percepção de maior risco fiscal no Brasil, causada pela incerteza 
em torno de uma possível prorrogação do auxílio emergencial. 

Já no setor externo, o aumento dos juros longos dos títulos do Tesouro americano em meio as preocupações da 
inflação global foi o principal motivador da depreciação da moeda nacional brasileira, além da formação da taxa 
Ptax, taxa baseada no câmbio médio do dia que rege diversos contratos de derivativos e a parcela da dívida pública 
vinculada ao câmbio. 

Outras causas da desvalorização do real são dadas principalmente pelos três riscos "relevantes" apresentados 
pelo Banco Central, sendo eles, o agravamento da crise hidrica, o Covid-19 e as expectativas da trajetória fiscal 
que podem pressionar os prêmios de risco e a confiança dos agentes. 

BOLETIM RENDA FIXA ANBIMA 

Em relação aos títulos públicos, a rentabilidade do IMA-Geral em setembro ficou próxima da estabilidade (- 
0,01%). O melhor resultado veio do IMA-BS, que mostra o comportamento dos títulos de até cinco anos de 
vencimento e atrelados à inflação, com aumento de 1,00%, rendendo 2,48% em 2021. O IRFM-1, que retrata o 
desempenho dos títulos pré-fixados de até um ano de vencimento, apresentou variações mensal e anual positivas, 
0,40% e 1,78%, respectivamente. 
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Família IMA - Rentabilidade (%) 
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Os títulos indexados à taxa Selic permanecem atrativos - um indicativo é o rendimento médio do IMA-S (carteira 
das LFTs em mercado) do segundo trimestre (0,20%) contra o terceiro (0,46%), com destaque para o resultado 
de setembro (O,49%), que foi a maior variação para o mês desde 2017. Além disso, esses ativos continuam 
liderando em rentabilidade durante 2021 (2,63%). 

O IMA-B5+ seguiu em direção diferente dos seus pares: a carteira, que reflete os títulos públicos indexados à 
inflação e de vencimentos acima de cinco anos, desvalorizou 1,26% no mês, o que ampliou ainda mais a sua queda 
neste ano (6,63%). 

O IRFM-1 + também recuou, com desvalorização de 0,73% dos títulos pré-fixados acima de um ano de vencimento, 
registrando perdas de 5,87% em 2021. 

A performance dessas carteiras está mais relacionada às percepções de riscos de longo prazo, refletindo o 
aumento das incertezas dos investidores quanto as indefinições em relação à reforma tributária e em como serão 
feitos os pagamentos dos precatórios de forma que possa acomodar o novo programa social do Governo. 

PERSPECTIVA 

Para o próximo mês, deverá ser observado a condução da política monetária ao final de outubro, o avanço 
inflacionário no país, e o desenrolar político, com pautas estruturais e com poder de gerar altas volatilidades. 

Outro ponto de atenção é em relação a divulgação do Relatório de Emprego dos Estados Unidos e a taxa de 
desemprego, que tende a balizar as decisões do FED. 

Quanto as expectativas com relação ao Brasil, passa por um processo de imunização mais eficiente. Teremos que 
acompanhar as decisões do Bancos Centrais em relação a política monetária, que indica seguir com medidas 
contracionistas, tendo em vista o plano de vacinação em prática, a aceleração da inflação e os estímulos que 
seguem sendo despejados na economia. 

Os dados indicam uma pressão no curto prazo nos preços ao consumidor amplo e isto pode levar o Banco Central 
a intensificar as discussões sobre o ritmo das reformas. 

Podendo se esperar mais mudanças na taxa de juros no futuro próximo, como já é adiantado no relatório semanal Os- 
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